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Vistos 

Considerado que os fatos noticiados pelo requerente no pedido de providências dizem 

respeito a interesse público maior vinculado ao provimento de cargos vagos de 

desembargadores, indefiro o pedido de suspensão do pedido de providências, mantido o 

julgamento designado. 

Brasília, data infra. 

Silvio Rocha 

Conselheiro 
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